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ATA N° 01/2024 DA REUNIÃO DO GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO DE 1 

PRATICAS INTEGRATIVAS DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 2 

ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2024. 3 

Às nove horas do dia vinte e dois do mês de março de dois mil e vinte quatros, de 4 

forma on-line, através do aplicativo Zoom, iniciou-se a primeira Reunião Grupo 5 

Técnico De Trabalho De Praticas Integrativas para apresentação dos membros do 6 

grupo e cronograma das Atividades do GTT, sob a coordenação da Dra. Sandriane 7 

Kalamar Martins e secretariada pela Dra. Vanessa de Oliveira Carvalho. 8 

Presentes: Dra. Sandriane Kalamar Martins - Coordenadora; Dra. Vanessa de 9 

Oliveira Carvalho - Secretária, Dra. Sheila Karina Meza – membro efetivo. 10 

Ausentes: Dra Elaine Silva, Dra. Noemia M. Garcia. 11 

Pauta da Reunião: 1. Apresentação das Farmacêuticos presentes membros do GTT; 12 

2. Cronograma para as próximas reuniões, 3. Assuntos Gerais. 13 

Foi aberta a reunião com a apresentação dos membros da comissão, devidamente 14 

qualificados. Discutiu-se sobre a formação dos profissionais farmacêuticos referente 15 

as práticas integrativas e como grupo, considerou-se o item como IMPRESCINDÍVEL 16 

(I) metodologias de ensino e nível exigido que pode influir em grau crítico na qualidade, 17 

segurança e regulamentação ao farmacêutico; Discutimos a possibilidade de 18 

Levantamento de Profissionais habilitados em PICs e quais não estão registrados 19 

junto ao CRF, sugerido pelo grupo realizar um evento convidando esses profissionais, 20 

para apresentar os pontos positivos e negativos, orientar esses farmacêuticos a se 21 

regulamentar para exercer e fortalecer a profissão relacionada as práticas integrativas. 22 

Considerando esse INFORMATIVO (INF) como instrumento, um canal de 23 

comunicação, e oferecer atualização e conhecimento para melhor adesão do 24 

profissional farmacêutico de Práticas Tradicionais, Integrativas e Complementares em 25 

Saúde. O grupo discutiu sobre esclarecer a Contextualização da Política e do Conceito 26 

de Práticas Integrativas e Complementares (PICS) para que possamos debater a 27 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares junto ao conselho e 28 

como será aplicada em cada pratica, uma vez que estão institucionalizadas no Brasil, 29 

29 práticas reconhecidas pelo Ministério da Saúde, entre elas meditação, fitoterapia, 30 
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auriculoterapia, acupuntura, homeopatia, arteterapia, aromaterapia, antroposofia, 31 

Terapia Comunitária Integrativa e reiki., quais serão as exigências mínimas para a 32 

regulamentação, para não prejudicar a sociedade, profissionais de saúde, formadores 33 

e cientistas. Houve comentários gerais relativos aos tipos de Material informativo que 34 

estaremos montando para divulgação do GTT nas redes sociais do CRF. Ao final da 35 

reunião ponto principal da discussão foi o cronograma das atividades, a 36 

regulamentação dos profissionais referentes às PICS, a formação de profissionais, 37 

realização de um debate em conjunto com Grupo Técnico de Trabalho de Educação, 38 

oferecendo sugestões de critérios e ações direcionadas para a garantia da qualidade 39 

da formação em todos os níveis da educação (capacitação, lato sensu). Definiu-se 40 

realizar reuniões mensais sendo agendado com antecedência para que todos os 41 

membros possam participar, sugestão dia 18 de abril 2024, para a próxima reunião. 42 

Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião do Grupo Técnico De 43 

Trabalho De Praticas Integrativas, da qual eu, Dra. Vanessa de Oliveira Carvalho, fui 44 

secretária, lavrei a presente ata que foi lida e aprovada e que será assinada nos 45 

termos da Lei por mim e pelos demais membros efetivos. -----------------------------------  46 

Curitiba, 22 de março de 2024. ----------------------------------------------------------------------- 47 

Dra. Sandriane Kalamar Martins ............................................................ Coordenadora 48 

Dra. Vanessa de Oliveira Carvalho ............................................................... Secretária 49 

Dra. Sheila Karina Luders Meza ...................................................................... Membro 50 

Dra. Noemia Matiko Tanaka Garcia ................ JUSTIFICOU ......................... Membro 51 

Dra. Elaine Cristina Pinto da Silva.................... JUSTIFICOU .......................... Membro 52 
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